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Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 286.500,00 no orçamento de 2022 e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito especial no Orçamento de 2022, instituído pela Lei Municipal nº 4.139/2021, no valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação:

07                                                            Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
0701 04 122 0002 1019                                                Equipamento Agricultura
0701 04 122 0002 1019 4490520000000 1202   Equipamentos e Material Permanente 
Valor                                                                                            R$ 286.500,00
 
Art. 2º Servirá de recursos para a abertura do crédito especial de que trata o Art. 1º, o recurso oriundo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA, Convênio/MAPA nº 914612/2021 – Plataforma + Brasil N. 523308/2021 para Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, recurso vinculado 1202 no valor de 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 18 de Fevereiro de 2022.

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

      
JUSTIFICATIVA

 		Senhor Presidente,
		Senhores Vereadores.
		Apresentamos o Projeto de Lei 013/2022, para que seja analisado e aprovado pelos Nobres Vereadores a fim de que seja analisado e aprovado em regime de URGÊNCIA.
		O presente projeto se faz necessário para que a Administração Municipal possa executar esta importante aquisição.
		Como é de conhecimento dos nobres Vereadores desta casa para a aquisição, se faz necessário o recurso oriundo do convênio com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA, no valor de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais). 
		Para a consecução desta imprescindível aquisição de equipamentos agrícolas é imperiosa a aprovação do Projeto de Lei em comento, o qual prevê a criação do referido crédito especial.
Em suma, a presente proposição legislativa se reveste de interesse e finalidade, estando apta a ser apreciada e votada, em Regime de Urgência, pelos nobres integrantes desta Casa de Leis.
	 	Atenciosamente,


GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
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